
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CARTÓRIO DO 6º OFÍCIO DE NOTAS DE TERESINA - CAR6OFINOTTER 
Rua 7 de Setembro, 330 - Bairro Centro -  - CEP 64000210
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 9020/2021 - PJPI/COM/TER/CAR6OFINOTTER

Teresina, 01 de março de 2021.

Ofício nº02/2021 Teresina, 01 de março de 2021.

 

 

A Douta

VICE CORREGEDORIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

 

A Excelentíssima Senhora Dra

Celina Maria Freitas de Sousa Moura

 

 

Assunto: Informa indícios de fatos delituosos

 

 

 

          Cumprimentando-o(a), venho informar que neste 6º Ofício de Notas de Teresina-PI,
localizado na Avenida João XXIII, nº2829, Bairro São Cristóvão, Teresina-PI, foi apresentada
documentação para fins de lavratura de Compra e Venda.

 

          Quando da lavratura das escrituras públicas, esta serventia faz a extração no sítio da
RECEITA FEDERAL, da certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, e quando da busca pelo vendedor JOAQUIM GOMES NETO, CPF
132.414.513-72, constatou-se TITULAR FALECIDO.

 

          Após, analisar a certidão de casamento com óbito anotado verificou-se que não havia selo
digital nela oposta.
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           Em seguida,  o 2º Ofício de Registro Civil de Teresina (Cartório Joaquim Santana), aduziu
que haveria divergências na certidão de casamento do LIVRO B-1, FLS. 180V TERMO 214, do
registro de casamento de JOAQUIM GOMES NETO e de CLARA DE SENA ROSA, já que o
óbito anotado NO REGISTRO é o de JOAQUIM GOMES NETO e não o de CLARA DE SENA
ROSA como consta na certidão supostamente falsa, conforme resposta recebida por e-mail, “in
verbis”:

“Boa tarde,

 

Após conferencia em nosso acervo identificamos divergências na certidão, onde em nosso
arquivo a averbação de óbito é do Nubente Sr. Joaquim Gomes Neto e não como costa no
presente arquivo enviado, a assinatura da averbação não é da Oficial substituta Sonia Maria
Fonseca Batista, A certidão não possui selo de autenticidade. Indicamos a recusa do
documento e a atualização da mesma em nossa Sede localizada na rua Senador Teodoro
Pachêco nº 855, centro.

 

att,

 

Alana Simeão de Matos“

 

           Assinala-se ainda, que o óbito de JOAQUIM GOMES NETO teria ocorrido em 01/02/2011,
mas o documento de identidade que foi apresentada a esta serventia foi expedido em 2018,
portanto também há indícios de falsidade.

 

           Cumpre destacar ainda que foi lavrada procuração em 30/12/2010 na antiga 6ª Serventia,
Livro 609, folha 66, com certidão de procuração emitida pela 2ª Serventia Extrajudicial de
Teresina em 16/12/2020, que não possui validade pois o outorgante tem, se vivo for, mais de
sessenta anos.

 

         Por fim, acentua-se que seria interessante para a garantia da segurança jurídica, que as
serventias extrajudiciais de Notas e de Registro de Imóveis tivessem acesso a base de dados
da CRC (Central de Informações do Registro Civil) para verificação de possíveis óbitos.

 

         Em oportuno, manifesto a Vossa Excelência protestos de elevada estima e consideração.
Paz e Bem. Segue em anexo documentos supracitados.
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https://sistema.registrocivil.org.br/


Atenciosamente,

 

 

Anna Bárbara Alencar de Sá e Freitas Silveira

Tabeliã interina do

6º Ofício de Notas de Teresina-PI

 

 

Digite aqui o conteúdo do ofício ....

Documento assinado eletronicamente por Anna Bárbara Alencar de Sá e Freiras Silveira,
Tabeliã, em 01/03/2021, às 16:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2237833 e o código CRC BC653C86.

21.0.000018043-0 2237833v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA - GABVICOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 15738/2021 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR

DESPACHO

 

Vistos,

Notifico, por encaminhamento dos autos, a responsável pela 3ª Serventia Extrajudicial
de Registro Civil das Pessoas Físicas de Teresina-PI para juntar aos autos, em 10 (dez) dias, certidão do
registro de óbito lavrado sob n° 38367, folha 38, Livro 47-C de seu acervo.

Ao SCPCGJ para acompanhamento do prazo.

Teresina-PI, 02 de março de 2021

 

MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a)
Auxiliar da Vice-corregedoria, em 02/03/2021, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2238695 e o código CRC B7A50064.

21.0.000018043-0 2238695v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA - GABVICOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 15958/2021 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR

DESPACHO

 

Vistos,

Diante da identidade de objeto, procedo com a juntada do presente expediente ao
Processo SEI 21.0.000018043-0 para análise simultânea.

Teresina-PI, 02 de março de 2021

 

MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a)
Auxiliar da Vice-corregedoria, em 02/03/2021, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2240983 e o código CRC FDA99870.

21.0.000018089-8 2240983v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL DE TERESINA - CAR3OFIREGCIVTER 
Rua 7 de Setembro, 417 - Bairro Centro - Zona Norte - CEP 64000-210
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ofício Nº 9520/2021 - PJPI/COM/TER/CAR3OFIREGCIVTER

Teresina, 03 de março de 2021.

Gabinete do Vice-Corregedor Geral da Justiça

MM. Juiz Auxiliar da Vice- Corregedoria Geral de Justiça

Ao tempo que cumprimento Vossa Excelência,  sirvo-me do presente em atendimento
ao DESPACHO N°15738/2021, informar que, conforme solicitado estamos enviando o assento de óbito
de JOAQUIM GOMES NETO, lavrado no livro C-47, às fls-38, sob o número de ordem 38.367. Segue,
em anexo, certidão de óbito.

Aproveito para apresentar protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Ivone Araújo Lages

       Oficiala

 

Documento assinado eletronicamente por Ivone Araújo Lages, Tabeliã, em 03/03/2021, às
09:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2242668 e o código CRC 2031D57B.

21.0.000018043-0 2242668v2
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA - GABVICOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Parecer Nº 485/2021 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR

PARECER

 

Vistos,

Trata-se de Pedido de Providências instaurado a partir de ofício da 6ª Serventia
Extrajudicial de Notas de Teresina em que informa que recepcionou documentos para lavratura de
escritura pública de compra e venda e, ao consultar o sistema da Receita Federal, constatou que o
vendedor, o Sr. Joaquim Gomes Neto (CPF 132.414.513-72) é falecido.

Informa que a cópia autenticada da certidão de casamento apresentada constava apenas
a averbação do óbito de sua esposa Clara Rosa Sena, razão pela qual entrou em contato com a 2ª
Serventia Extrajudicial de Registro Civil de Teresina-PI para colher dados sobre a certidão de casamento,
tendo a seguinte informação:

 

Após conferência em nosso acervo identificamos divergências na certidão, onde em nosso arquivo a
averbação de óbito é do Nubente Sr. Joaquim Gomes Neto e não como costa no presente arquivo
enviado, a assinatura da averbação não é da Oficial substituta Sonia Maria Fonseca Batista, A certidão
não possui selo de autenticidade. Indicamos a recusa do documento e a atualização da mesma em nossa
Sede localizada na rua Senador Teodoro Pachêco nº 855, centro.

 

Em consulta ao sistema do selo digital, constata que efetivamente houve a autenticação
da cópia da certidão de casamento supostamente fraudulenta através de análise do selo digital
ABV99018-SMXX, entretanto informa que não há selo na certidão de casamento.

Em seguida, a notária responsável pelo 2° Ofício de Notas e Registro de Imóveis de
Teresina comunicou para esta Vice-Corregedoria a efetiva autenticação dos documentos, aduzindo os
indicativos de fraude sobre o documento apresentado, solicitando a inutilização do selo.

Notificada, a responsável pela 3ª Serventia Extrajudicial de Registro Civil de Teresina-
PI apresentou a certidão de óbito do Sr. Joaquim Gomes Neto (CPF 132.414.513-72), cujo falecimento
ocorrera em 01 de fevereiro de 2011.

É, em suma, o relatório. Passo a opinar.

Analisando os documentos apresentados neste expediente, resta evidenciado o vício na
certidão apresentada perante a 6° Serventia de Notas de Teresina, vez que consta a averbação do óbito de
Clara de Sena Rosa Neto, falecida em 01/02/2011 cujo registro fora lavrado sob n° 38367, folha 38, Livro
47-C da 3ª Serventia de Registro Civil.
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Ocorre que o óbito apresentado na data mencionada e registrado no Livro 47-C, Folha
38 e sob n° 38367 foi o de Joaquim Gomes Neto, conforme se verifica na certidão apresentada pela 3ª
Serventia Extrajudicial de Registro Civil de Teresina.

Ainda, analisando a documentação apresentada, constata-se que fora apresentada cópia
autenticada (selo digital n° ABR39826-4L2N) de cédula de identidade do Sr. Joaquim Gomes Neto para
o 6º Ofício em que consta como data de expedição 13 de maio de 2018, ao passo que este falecera em
2011.

Ressalte-se que na própria cédula de identidade consta como documento de origem
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certidão de casamento cujos dados estão viciados.

Isto posto, visando garantir a segurança jurídica e eficácia dos atos notariais, no caso
autenticação de cópias, é imperiosa a necessidade de invalidação do selo referente a autenticação da cópia
da certidão de casamento viciada, pois a certidão supostamente original apresentada não contém selo para
conferência, além de que os seus dados não reproduz o conteúdo do assento na 2ª Serventia de Registro
Civil de Teresina.

Importante, igualmente, comunicar os fatos aqui arrolados para a Secretaria de
Segurança do Piauí, órgão que expediu o RG 50.923, para fins de apurar se esta cédula de identidade
realmente fora emitida pelo órgão e, em caso afirmativo, se há vício em sua expedição.

Saliente-se que, caso a cédula de identidade não tenha sido expedida, é de grande
relevância a comunicação pela Secretaria de Segurança para esta Vice-Corregedoria, para fins de
inutilizar, também, o selo que autentica sua cópia, evitando, assim, o seu uso indevido e a ocorrência
de fraudes.

Ex positis, opino para adoção das seguintes providências:

Inutilização do selo ABV99018-SMXX e sua publicação no Diário Eletrônico;
Encaminhamento de cópia do presente expediente para a Secretaria de
Segurança Pública para apurar a regularidade na emissão do RG 50.923,
expedido em 13/05/2018;
Encaminhamento de cópia do presente expediente para a Polícia Civil para
verificação de eventual atuação delituosa;
Abertura de procedimento próprio para levar ao conhecimento das Serventias
Extrajudiciais do Piauí dos fatos ocorridos no presente expediente;
Inserção destas informações no quadro de aviso do Portal Extrajudicial deste
Tribunal de Justiça.

São estas as considerações que encaminho para análise do Exmo. Vice-Corregedor
Geral de Justiça.

Teresina-PI, 03 de março de 2021

 

MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz Auxiliar da Vice-Corregedoria Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mário Cesar Moreira Cavalcante, Juiz(a)
Auxiliar da Vice-corregedoria, em 03/03/2021, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2244939 e o código CRC 629BFFE4.

21.0.000018043-0 2244939v8
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DO VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA - GABVICOR 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Decisão Nº 2062/2021 - PJPI/CGJ/VICECGJ/GABVICOR

DECISÃO

 

Vistos,

Acolho o Parecer 2244939 em sua íntegra, diante da fundamentação que ora adoto,
para DETERMINAR:

1. A inutilização do selo ABV99018-SMXX pelo ADMSELO e sua publicação no
Diário Eletrônico pelo EXPCGJ;

2. O encaminhamento de cópia do presente feito para a Secretaria de Segurança
Pública para apurar a regularidade na emissão do RG 50.923, expedido em
13/05/2018;

3. A remessa de cópia deste processo para a Polícia Civil para verificação de
eventual atuação delituosa;

4. A abertura de procedimento próprio e encaminhamento circular para
as Serventias Extrajudiciais do Piauí para conhecimento dos fatos ocorridos no
presente expediente;

5. A inserção destas informações no quadro de aviso do Portal Extrajudicial deste
Tribunal de Justiça pelo gabinete desta Vice-Corregedoria.

Teresina-PI, data registrada no sistema.

 

Des. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Vice-Corregedor Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Dias de Santana Filho, Vice-
Corregedor, em 04/03/2021, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2244992 e o código CRC B2AFB220.

21.0.000018043-0 2244992v3
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